
P R E F E I T U R A MUNIC IPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santa Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 3.862/2001 

"DÃ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 14 DA 
LEI MUNICIPAL 3.757/2001 - QUE INSTITUI 
UMA NOVA NORMA PARA O FUNDO DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DO 
SERVIDOR - FAPS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - O artigo 14 da Lei Municipal 3.757/2001, que INSTITUI UMA NOVA 
NORMA PARA O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO 
SERVIDOR - FAPS, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 14 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2002, sendo 
mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos na forma da 
legislação anterior." 

ARTIGO 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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